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ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

D isp õ e  sobre  a reg u lam en tação  das co m p ras p ú b lic as  de 

so lu çõ es  in o v ad o ras no  âm b ito  do M u n ic íp io  de L im eira , 
in stitu i o P ro ced im en to  E sp e c ia l p a ra  C o n tra tação  de 

S o lu çõ es  In o v ad o ras (P E C In ), e s tab e le ce  a  g o v e rn an ça  

in s titu c io n a l, in te g ra  o L im e ira  S an d b o x  com o ins trum ento  

co m p lem en ta r e dá  ou tras p ro v id ên c ia s .

DECRETO N° 113, DE 29 DE A BR IL DE 2026.

fl. 1

M U R IL O  B E R B E R T  A V IG O  F É L IX , P refeito  M unicipal 

de L im eira , E stado de São Paulo,

N O  E X E R C ÍC IO  de suas funções, em  atenção às 

d isposições legais,

C O N S ID E R A N D O  a Lei C om plem entar Federal n° 182, 

de I o de  ju n h o  de 2021 (M arco Legal das Startups e do E m preendedorism o Inovador);

C O N S ID E R A N D O  a L ei F ederal n° 14.133, de I o de abril de 

2021 (N ova L ei de  L icitações e C ontra tos A dm in istra tivos);

C O N S ID E R A N D O  a Lei F ederal n° 10.973, de 2 de 

dezem bro de 2004 (Lei de Inovação), com  redação  dada pe la  L ei n° 13.243, de 11 de 

jane iro  de 2016;

C O N S ID E R A N D O  a Lei F ederal n° 13.709, de 14 de agosto 

de 2018 (Lei G eral de P roteção  de D ados -  L G PD );

C O N S ID E R A N D O  a E m end a C onstitucional n° 85/2015, 

que in stitu iu  o S istem a N acional de C iência, T ecno log ia  e Inovação;

C O N S ID E R A N D O  o D ecreto  M unicipal n° 12, de 13 de 

jane iro  de 2026 , que in stitu iu  o L im eira  Sandbox (S andbox  R egulató rio  M unicipal);

C O N S ID E R A N D O  a necessidade de m odern ização  da 
A dm inistração  P ública , estím ulo  à  inovação, efic iência  adm in istra tiva , transform ação  
digita l e m elh oria  dos serv iços públicos;

C O N S ID E R A N D O  o in teresse pú b lico  no fom ento ao 

ecossistem a local de inovação , em preendedorism o tecno lóg ico  e desenvolv im ento  

económ ico susten tável;

C O N S ID E R A N D O  os p rincíp ios da  legalidade, 

im pessoalidade, m oralidade, public idade, eficiência, p lanejam ento , transparência, 
segurança ju ríd ica , inovação, in teresse  púb lico  e p roteção  ao gestor púb lico , e

C O N S ID E R A N D O  tud o  o que consta  da  C om unicação
I n te r n a  - C l  n °  2 .1 5 2 /2 0 2 6 ,
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D E C R E T O  N° 113, D E  29  D E  A B R IL  D E  2026 .

D isp õ e  sob re  a  reg u lam en tação  das co m p ras p ú b lic as  de 

so lu çõ es  in o v ad o ras no âm b ito  do M u n ic íp io  de  L im eira , 

in s titu i o P ro ced im en to  E sp ec ia l p a ra  C o n tra tação  de 

S o luções In o v ad o ras (P E C In), e s tab e le ce  a g o v e rn an ça  

in s titu c io n a l, in te g ra  o L im e ira  S an db o x  com o ins trum ento  

co m p lem en ta r e d á  o u tras  p ro v id ên c ia s .

f l .2

D E C R E T A :

C A P ÍT U L O  I
D A S D IS P O S IÇ Õ E S  G E R A IS

A rt. I o F ica  regu lam entada, no âm bito da  A dm in istração  

P úb lica  D ireta  e Ind ire ta  do M unicípio  de L im eira , a  con tra tação  de soluções inovadoras 

por m eio  do P roced im ento  E special para  C ontra tação de So luções Inovadoras — PEC In, 

nos term os da L ei C om plem entar Federal n° 182/2021.

A rt. 2o P ara  os fins deste D ecreto , considera-se:

I  — Solução inovadora: p rodu to , serviço , p rocesso, m étodo ou 
m odelo de negócio  novo  ou  significativam ente  aperfeiçoado , que envo lva risco 

tecnológ ico  e ince rteza  quanto ao resultado final;

I I  -  Startup: organização  em presaria l enq uadrada  nos term os 

do art. 4o da Lei C om plem entar n° 182/2021;

I I I  -  PEC In: p roced im ento  adm in istra tivo  especial destinado  

ao desenvolv im ento, teste , validação  e eventuál con tra tação  de soluções inovadoras;

IV  -  P rov a de conceito  (PoC ), p ro tó tipo  e projeto-pilo to: 
f a s e s  e x p e r im e n ta is  d e  d e s e n v o lv im e n to  e  v a l id a ç ã o ;

V  -  R isco tecnológ ico: po ssib ilidade de insucesso inerente à 

a tividade de pesqu isa , desenvolv im ento e inovação, sem  caracterização  au tom ática  de 

irregu laridade adm inistrativa .

C A P ÍT U L O  I I

D O S  P R IN C ÍP IO S  E  D IR E T R IZ E S

A rt. 3 o A s con tra tações regidas por este D ecreto  observarão, 

a lém  dos p rin cíp ios constitucionais e adm inistrativos, os seguintes:

I  -  inovação com o veto r de p o lítica  pública;

II — eficiência e economicidade;
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I I I  -  desenvo lv im ento sustentável;

IV  — incentivo ao em preendedorism o inovador;

V  -  redução de riscos regu lató rios e tecnológicos;

V I -  foco em  resu ltados e im pacto  púb lico ;

V II  -  transparência  e controle;

V II I  -  segurança ju ríd ica ;

IX  -  p roteção  à  decisão adm in istra tiv a  de boa-fé;

X  — gestão  responsável do risco tecno lóg ico.

C A P ÍT U L O  I I I

D A  G O V E R N A N Ç A  IN S T IT U C IO N A L

A rt. 4o A  S ecretaria  M unicipal de T ecno log ia  e E fic iência  - 

SM U TE é o órgão cen tra l de  coordenação, norm atização , o rien tação  técn ica  e articulação 

institucional das po líticas de inovação púb lica  e das com pras púb licas de so luções 

inovadoras no  M unicíp io  de L im eira .

A rt. 5o C om pete  à SM U TE:

I  — coordenar o PE C In;

I I  -  ed itar norm as com plem entares, m anuais operacionais,

fluxos e d iretrizes técn icas;

I I I  -  p rom over a  articu lação  in tersetoria l;

IV  -  apoiar tecn icam ente  os órgãos dem andantes;

V  -  consolidar p ráticas institucionais de inovação;

V I  — in te g r a r  a s  p o l í t ic a s  d e  in o v a ç ã o ,  t r a n s f o r m a ç ã o  d ig i ta l  e

governo digital.
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A rt.  6o F ica  institu ído o C om ité  M unicipal de Inovação  em  
C om pras P úb licas, de caráter estritam ente consu ltivo, com petindo-lhe  subsidiar a tom ada 

de decisão da au to ridade ad m in istra tiva  superior, com posto  po r rep resen tan tes da:

I  - SM U TE - Secretaria M unicipal de T ecnologia e Eficiência;

I I  - S ecretaria  M unicipal de A ssun tos Ju ríd icos;

I I I  - Departam ento de Controle Interno do Gabinete do Prefeito;

IV  - D epartam ento  de C om pras, L ic itação  e Suprim entos da 

S ecretaria  M unicipal de A dm in istração .

C A P ÍT U L O  IV
DO PR O C ED IM EN TO  ESPEC IA L PA RA C O N TR A TA Ç Ã O
D E SO LU Ç Õ E S IN O V A D O R A S (P E C In)

A rt. T  O P E C In  será  instaurado m edian te  identificação  

form al de p ro b lem a púb lico  com plexo que dem ande solução inovadora.

A r t .  8o O proced im ento com preenderá, no m ínim o:

I  -  d iagnóstico  do p ro b lem a público;

I I  -  estudo técnico  p relim inar;

I I I  -  p roje to  técn ico  estruturado ;

IV  -  cham am ento público;

V  — seleção técnica; realizada  m edian te  critérios objetivos e 

m etodolog ias de avaliação  p rev iam ente  defin idos no edital de  cham am ento  púb lico , 

assegurando a ison om ia e o ju lg am ento  objetivo;

V I -  contra tação da fase experim ental, observados os lim ites 

de valor, p razos e pa râm etros estabelecidos n a  L ei C om plem entar Federal n° 182/2021;

VII — execução por fases;
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V III  -  avaliação  técn ica  periód ica;

IX  - decisão adm in istra tiva  fundam entada;

X  - Os editais de  cham am ento  púb lico  deverão ser 

am plam ente  d ivu lgados no Jornal O ficial do M unicípio  e no P orta l da  T ransparência, 

observando  os p razo s m ín im os de pub lic idade e garan tindo o acesso púb lico  aos resultados 

e avaliações.

C A P ÍT U L O  V
D A  E S T R U T U R A Ç Ã O  D O S  P R O J E T O S  

A rt. 9o Todo pro je to  deverá  conter:

I  -  objeto c laram ente definido ;

I I  -  m etas e indicadores;

I I I  -  cronogram a físico-financeiro;

IV  -  fases de execução;

V  -  m arcos de validação;

V I -  critérios de avaliação;

V II  -  gestão de riscos;

V II I  -  p lano  de m onito ram ento .

C A P ÍT U L O  V I
D O  R IS C O  T E C N O L Ó G IC O  E  D A  P R O T E Ç Ã O  A O  

G E S T O R

A rt. 10 O insucesso  técn ico  ou  c ientífico  decorren te  de risco

tecnológ ico  não configura , po r si só, irregu laridade adm inistrativa , 

infração  funcional.

dano ao erário ou
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A rt. 11 A  responsab ilização  de agen tes púb licos som ente 
ocorrerá  m edian te  com provação  de dolo, fraude ou  erro grosseiro , m ediante  regu lar 

p roced im ento adm in istra tivo  de apuração, com  base nas leg islações dos órgãos de contro le  

e da L ei de Im prob idade A dm in istra tiva .

A rt. 12 Os p roje tos poderão  ser descontinuados por 

inv iab ilidade técn ica  ou  económ ica, m ediante  decisão técn ica  fundam entada.

C A P ÍT U L O  V II
D A  A R T IC U L A Ç Ã O  C O M  O  L IM E IR A  S A N D B O X

A rt. 13 O L im eira  S andbox constitu i instrum ento 

com plem entar ao P E C In, destinado a testagem  contro lada, validação  técn ica  e avaliação de 

im pacto de soluções inovadoras.

A r t .  14 Sua u tilização  observará  o decreto  específico  que o 

institu iu  e a  leg islação vigente.

C A P ÍT U L O  V III
D A  P R E S T A Ç Ã O  D E  C O N T A S  E  C O N T R O L E

A rt. 15 A  prestação  de contas será  o rien tada po r resultados,
im pacto  pú blico  e  avaliação  té cn ica.

A rt. 16 Será  adm itida  prestação  de con tas sim plificada, 

quando com patível com  o risco  tecno lóg ico , m ediante  ju s tif ica tiv a  técnica .

A r t .  17 Serão adotados m ecan ism os de:

I  -  aud ito ria  técn ica  especializada;

I I  -  aud ito ria  financeira;

I I I  -  com issão  de avaliação;

IV  -  re la tó rios técn icos periód icos;

V — rastreabilidade decisória.



ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

D isp õ e  sobre  a  reg u lam en tação  das co m p ras p ú b lic as  de 
so lu çõ es in o v ad o ras no  âm b ito  do M u n ic íp io  de  L im eira , 

in s titu i o P ro ced im en to  E sp e c ia l p a ra  C o n tra tação  de 

S o luções In o v ad o ras (P E C In ), e s tab e le ce  a g o v e rn an ça  

in s titu c io n a l, in te g ra  o L im e ira  S an d b o x  com o in stru m en to  

co m p lem en ta r e d á  o u tras  p ro v id ên c ia s .

DECRETO N° 113, DE 29 DE ABRIL DE 2026.

fl. 7

C A P ÍT U L O  IX
D A  C O N T R A T A Ç Ã O  P O S T E R IO R

A rt. 18 V alidad a a solução, p od erá  o M unicípio:

I  -  con tra tar d ire tam ente  a  solução final, nos term os da Lei 

C om plem entar Federal n° 182/2021 e d a  Lei Federal n° 14.133/2021;

I I  -  realizar p roced im ento  lic ita tó rio  específico;

I I I  -  am pliar a escala  do p roje to -p ilo to .

C A P ÍT U L O  X
D A  IN T E G R A Ç Ã O  S IS T É M IC A

A rt. 19 E ste D ecreto  in tegra  o S istem a M unicipal de 

Inovação  P úb lica , articulando-se  com :

I  -  o L im eira  Sandbox;

I I  -  a P o lítica  M unicipal de Inovação;

I I I  -  o G overno  D igita l;

IV  -  a  T ransform ação  D ig ital;

V  -  as políticas de m odern ização  adm inistrativa .

C A P ÍT U L O  X I

D A S D IS P O S IÇ Õ E S  F IN A IS

A rt. 20 A plica-se subsid iariam ente  a  este D ecreto  a  L ei

Federal n° 14.133/2021.

A rt.  21 Os casos om issos serão reso lv idos pe la  SM U TE, c 
m anifestação  ju r íd ic a  obrig ató ria  da  S ecretaria  M unicipal de A ssun tos Jurídicos.
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publicação .

A r t .  22 Este D ecreto  en trará  em  v ig or n a  data  de sua

P A Ç O  M U N IC IP A L  D E  L IM E IR A , aos v in te  e nove dias 

do m ês de abril do ano de dois m il e v in te  e seis. .

P U B L IC A D O  no G abinete  do Prefeito  M unicipal de


